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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 050/2025 
Proc. Administrativo 2168/2025 

 
DA FINALIDADE: Inexigibilidade de Licitação 
 
DO OBJETO: Contratação de pessoa jurídica especializada para a realização de duas 
palestras, com duração de 4 (quatro) horas cada, destinadas ao atendimento do 
público dos Distritos de Marechal Rondon e Itamarati Norte, vinculados à Secretaria 
Municipal de Assistência Social. 
 
DO CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS, MUNICÍPIO DE 
CAMPO NOVO DO PARECIS, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ nº 24.772.287/0001-36, situada na Av. Mato Grosso, 66 NE, 
Centro. 
 
DA CONTRATADA: GILCE DA SILVA COSTA, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o nº 26.897.738/0001-97, estabelecida na Rua Gaviao 
Real, nº 26, Jardim Santa Amalia, Cuiabá-MT.  
 
DA JUSTIFICATIVA: A realização de 02 (duas) palestras de capacitação, com 
duração de 04 (quatro) horas cada, mostra-se necessária para atender à demanda dos 
públicos atendidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, especialmente dos 
Distritos de Marechal Rondon e Itamarati Norte. 
 A Secretaria identifica a necessidade contínua de promover ações educativas 
voltadas ao desenvolvimento pessoal, fortalecimento de vínculos, melhoria das 
relações interpessoais e incentivo ao protagonismo social. As palestras propostas, que 
incluem conteúdos teóricos, práticos e atividades gamificadas, são essenciais para: 
 Qualificar o atendimento oferecido à população, ampliando conhecimentos e 
habilidades do público participante. 
 Estimular a participação comunitária, promovendo reflexão, diálogo e 
fortalecimento das capacidades individuais e coletivas. 
 Atender especificidades territoriais, uma vez que cada distrito possui 
características sociais distintas, demandando ações descentralizadas. 
 Oferecer metodologias modernas e atrativas, como a gamificação, que 
aumentam o engajamento, facilitam o aprendizado e tornam o processo formativo mais 
eficaz. 
 Dessa forma, a contratação das palestras é indispensável para o cumprimento 
das ações socioeducativas previstas pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 
garantindo maior qualidade, efetividade e alcance das políticas públicas desenvolvidas 
nos territórios mencionados. 
 As palestras terão como tema “Saúde e Bem-Estar: Aplicativos para Hábitos 
Saudáveis, com Recompensas e Desafios para Engajamento”, abordando o uso 
de tecnologias digitais e metodologias gamificadas para promover a adoção e 
manutenção de hábitos saudáveis. O conteúdo será estruturado para apresentar 
ferramentas, estratégias e desafios que incentivem a mudança de comportamento, 
favoreçam o bem-estar físico e emocional e fortaleçam o autocuidado dos 
participantes.  
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ESTIMATIVAS DAS QUANTIDADES: A presente estimativa prevê a realização de 02 
(duas) palestras, cada uma com duração de 04 (quatro) horas, totalizando 08 (oito) 
horas de capacitação, conforme programação estabelecida pela Secretaria Municipal 
de Assistência Social. 
 
DA RELAÇÃO DO ITEM COM QUANTITATIVO E VALOR: 
Nº do 
item Item Descrição UND QTD Valor Total 

1 55216 PALESTRA COM 
ATIVIDADE GAMIFICADA 

un - 
unidade 2 2.000,00 4.000,00 

 
DA ESCOLHA DO CONTRATADO E VALOR: As contratações realizadas pelos 
órgãos e entidades da Administração Pública seguem obrigatoriamente um regime 
regulamentado por Lei, obrigação essa advinda do dispositivo constitucional, previsto 
no artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determinou que as 
obras, os serviços, compras e alienações devem ocorrer por meio de licitações; 
 A licitação foi o meio encontrado pela Constituição Federal, para tornar 
isonômica a participação de interessados em procedimentos que visam suprir as 
necessidades dos órgãos públicos acerca dos serviços disponibilizados por pessoas 
físicas e/ou pessoas jurídicas nos campos mercadológicos distritais, municipais, 
estaduais e nacionais, e ainda procurar conseguir a proposta mais vantajosa às 
contratações; 
 O objetivo da licitação, portanto, é contratar a proposta mais vantajosa, primando 
pelos princípios da legalidade, impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. 
Licitar é a regra. Entretanto, há aquisições e contratações que possuem 
caracterizações específicas tornando impossíveis e/ou inviáveis as licitações nos 
trâmites usuais, tendo em vista a impossibilidade de se estabelecer a concorrência 
entre licitantes; 
 A Lei previu exceções à regra de realização da licitação, através de hipóteses de 
Dispensas e Inexigibilidade de Licitação. Trata-se de contratações realizadas sob a 
regência dos artigos 72 a 75 da Lei nº 14.133/2021; 
 O art. 74 da Lei nº 14.133/2021 elencou, em seus incisos, exemplos daquilo que 
caracteriza inviabilidade de competição, dentre eles, o contido no inciso III, o qual 
permite a contratação direta quando se tratar de serviços técnicos especializados de 
natureza predominantemente intelectual, a saber: 
 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a 
competição, em especial nos casos de: 
(...) 
III - contratação dos seguintes serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e 
divulgação; 
(...) 
f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
 

 Para a contratação de palestra destinada às ações da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, foi realizado levantamento de mercado com o objetivo de identificar 
a proposta mais vantajosa para a Administração Pública, em observância aos 
princípios da economicidade, eficiência e interesse público. Foram analisadas 
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propostas apresentadas pelas empresas R S Keller & Cia Ltda, Moller Cursos & 
Treinamentos Ltda e pela profissional Gilce da Silva Costa, inscrita no CNPJ nº 
26.897.738/0001-97 
 As propostas apresentadas pelas empresas R S Keller & Cia Ltda (R$ 2.800,00) 
e Moller Cursos & Treinamentos Ltda (R$ 2.650,00), embora compatíveis com o 
objeto, apresentam valores superiores ao menor preço apurado, situando-se acima da 
média identificada no levantamento de mercado, o que reduz sua vantajosidade 
econômica para a Administração. 
 A profissional Gilce da Silva Costa, inscrita no CNPJ nº 26.897.738/0001-97, 
apresentou proposta no valor de R$ 2.000,00, correspondente ao menor preço dentre 
as alternativas analisadas e abaixo da média de mercado. Ressalte-se, ainda, que a 
referida profissional possui experiência comprovada na realização de palestras em 
diversos Municípios, o que evidencia sua capacidade técnica, domínio do conteúdo e 
adequação à realidade da Administração Pública local. Assim, sua contratação revela-
se a mais vantajosa para a Administração Pública, por aliar comprovada experiência 
institucional, atendimento técnico satisfatório e menor dispêndio de recursos públicos, 
em estrita observância aos princípios da economicidade, eficiência e interesse público. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
São obrigações da Administração Pública: 
a) Fiscalizar como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato cumprimento 
das cláusulas e condições estabelecidas no contrato; 
b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato por um ou mais representantes 
especialmente designados, nos termos da Lei nº 14.133/2021; 
c) Prestar as informações e esclarecimentos necessários ao desenvolvimento das 
tarefas; 
d) Documentar e notificar, por meio de comunicação impressa ou eletrônica, à 
contratada, a ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades no curso 
da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção ou regularização; 
e) Assegurar o acesso dos empregados e representantes da contratada, quando 
devidamente identificados, aos locais em que devam executar as atividades; 
f) O Município obriga-se, desde já, a cumprir com todas as exigências estabelecidas 
na proposta e necessidades de produção anexas ao contrato, declarando ainda o 
CONTRATANTE ter pleno e total conhecimento do conteúdo ali informado; 
g) Fica sob responsabilidade da CONTRATANTE a obtenção das liberações e 
autorizações necessárias junto aos órgãos públicos, entidades de classe e autoridades 
locais competentes para a realização do evento. 
 
São obrigações do fornecedor contratado: 
a) Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não 
sendo admitidas retificações ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas 
condições estabelecidas; 
b) Efetuar o serviço de acordo com o solicitado, bem como das normas constantes no 
Estudo; 
c) Comunicar imediatamente e por escrito à Administração Municipal, por meio da 
Fiscalização, qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que 
sejam adotadas as providências de regularização necessárias; 
d) Responder legal e financeiramente por todas as obrigações e compromissos 
contraídos com terceiros, para a execução deste contrato, bem como, pelos encargos 
trabalhistas, previdenciárias, fiscais, securitários, comerciais e outros afins, quaisquer A
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que sejam as rubricas, a elas não se vinculando ao CONTRATANTE a qualquer título, 
nem mesmo sob o fundamento de solidariedade; 
e) Será responsável pelo fornecimento dos serviços dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na Lei 8078/90, assegurando 
todos os direitos inerentes à qualidade de consumidor ao Município; 
f) A contratada será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscal e 
comercial; 
g) Refazer os serviços em desacordo com as especificações constantes no pedido, 
sem ônus a Administração; 
h) Dispor-se a toda e qualquer fiscalização do Município de Campo Novo do Parecis, 
no tocante ao fornecimento do serviço, assim como ao cumprimento das obrigações 
previstas neste instrumento. 
 
DO LOCAL, DURAÇÃO E HORÁRIO DA PALESTRA: A palestra será realizada no 
Distrito Marechal Rondon e Fazenda Itamarati zona rural localizada no município de 
Campo Novo do Parecis – MT, de acordo com a programação a ser realizada entre a 
Secretaria Municipal de Assistência Social, e a empresa contratada, com duração de 4 
(quatro) horas, totalizando 8 (oito) horas de capacitação. 
 
DA VIGÊNCIA: O contrato terá prazo de validade de 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua publicação. 
 
DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento será efetuado, em parcela 
única, por meio de Ordem Bancária (OB) emitida em favor do fornecedor, no prazo 
máximo de até 30 (trinta) dias, após a prestação de serviço mediante apresentação da 
Nota Fiscal/fatura dos itens/serviços efetivamente entregues, devidamente atestada 
pelo agente fiscalizador designado para esse fim, nos termos da Lei Federal nº 
14.133/2021 e Decreto Municipal n. 56/2023. 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas necessárias para execução do 
evento serão cobertas com recursos provenientes da seguinte dotação orçamentária, 
consignada no orçamento desta Prefeitura: 
11.009.08.244.0004.20103.3390390000.15000000000000 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 
DO FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação, conforme Art. 74, inciso III, 
alínea “f” da Lei n° 14.133/2021. O instrumento contratual fica dispensado por se tratar 
de execução de serviço imediato. 

Campo Novo do Parecis, 19 de dezembro de 2025. 
 
 

_________________________________ 
Tarcísio Nascimento da Silva 

Agente de Contratação 
 

                         
Ratifico a Inexigibilidade do procedimento licitatório, em consonância com a 
justificativa apresentada e autorizada. 
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_________________________________ 
Edilson Antonio Piaia 

Prefeito Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: D5AB-720E-D72F-BBB5

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

EDILSON ANTONIO PIAIA (CPF 390.XXX.XXX-91) em 19/12/2025 14:22:47 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

TARCISIO NASCIMENTO (CPF 797.XXX.XXX-15) em 19/12/2025 15:34:23 GMT-04:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 19/12/2025 às 16:34 e assinada digitalmente pela

1Doc para garantir sua autenticidade e inviolabilidade com o documento que foi assinado
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